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Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO - PRAZO

CONTRATO Nº 222/2011
PROCESSO n.º 2011.034.000016-2-PR
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/11
CONTRATADA: CONSÓRCIO NOVA - LAPA LTDA
OBJETO: Termo Aditivo de prazo da obras de Pavimentação, Urba-
nização e Drenagem - Bairro da Lapa e Adjacências - Município de
Campos dos Goytacazes - Bairro Legal.
PRAZO DE CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2012.

Id: 1324436

CONVOCAÇÃO - PREGÃO 034/2012

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, con-
siderando relatório emitido pela Secretaria Municipal de Educação
(Departamento de Nutrição Escolar) informa que as amostras referen-
tes aos itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10 apresentadas pela
empresa A.F.M.F DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LT-
DA e no item 11 apresentada pela empresa MERCAMPE COMÉRCIO
LTDA foram aprovadas. Com relação aos itens 12, 13, 14 e 15 as
amostras não foram apresentadas. Portanto a pregoeira, torna público
e comunica aos interessados que dará continuidade à sessão no dia
15/06/12 às 10hs, para avaliar o documento de habilitação da empre-
sa classificada em segundo lugar nos itens 13, 14, e 15, qual seja,
ERMAR ALIMENTOS LTDA uma vez que a referida empresa não foi
declarada habilitada na primeira sessão.
Fica desde já convocada a empresa A.F.M.F DISTRIBUIDORA DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA item 12 para apresentar amostra do
referido item na Secretaria Municipal de Educação (Departamento de
Nutrição Escolar), no prazo previsto no edital.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização na me-
renda escolar, não terceirizada, da Rede Municipal de Ensino.

Campos dos Goytacazes, 12 de Junho de 2012.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da PMCG

Id: 1324449

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 044/12

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, vem por meio deste informar que realizará
sessão de análise da nova documentação apresentada e decisão
quanto à habilitação das empresas participantes da Tomada de Pre-
ços nº. 044/12, conforme abaixo discriminado:

1 Data e horário da sessão de análise da documentação (art. 48. § 3º
da Lei 8.666/93):
15 de junho de 2012 às 11h (onze horas).

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/12

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, vem por meio deste informar que realizará
sessão para anúncio da decisão quanto à habilitação das empresas
participantes da Concorrência nº 014/12, conforme abaixo discrimina-
do:

1 Data e horário da sessão de anúncio do resultado da habilitação:
14 de junho de 2012 às 14h (quatorze horas).

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2012.

EDITAL 040/2012

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
em obediência ao disposto no art. 109 § 1º da Lei 8.666/93, torna
público e comunica aos interessados que a EMPRESA TOP MAK
MULTI COMERCIAL LTDA apresentou o menor preço total para a
execução do objeto, tendo sido declarada vencedora da Tomada de
Preços nº. 040/2012.

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1324438

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Petróleo

Id: 1324414

Secretaria Municipal de Saúde
REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/12

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 053/2012 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de ma-
nutenção corretiva nos equipamentos hospitalares das Unidades Bá-
sicas de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 27 de junho de 2012, às 10h (Dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido a Pregoeira e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 12 de Junho de 2012.

Roberta Ramos Robaina Zainotte
Pregoeira Id: 1324446

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 021/12

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 021/2012, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de exames de Colan-
giopancreatografia retrógrada endoscópica com papilotomia (CPRE)
que visam garantir a assistência a saúde dos pacientes internados
nas unidades hospitalares e pre´-hospitalares que integram a estrutura
da Fundação Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
25 de junho de 2012, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:30 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 12 de junho de 2012.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 1324444

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 023/12

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial - Sistema Registro de
Preços nº 023/2012, do tipo menor preço por lote, discriminada
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
medicamentos para atender aos pacientes internados nas unida-
des hospitalares e pré-hospitalares que integram a Fundação Mu-
nicipal de Saúde e a assistência farmacêutica dos pacientes aten-
didos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 28 de Junho de 2012 às 10 h (Dez horas).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido ao Pregoeiro e entregar 01 (uma) resma
de Papel A4.

Campos dos Goytacazes, 12 de Junho de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro
Id: 1324445

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMPDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 013/2012.

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMPDCA torna pública a relação dos ins-
critos para o Processo Seletivo dos Conselhos Tutelares, gestão
2012/2015, para o efeito de abrir prazo de 10 (dez) dias para as im-
pugnações por qualquer cidadão ou pelo CMPDCA nos termos do
Edital nº012/2012.

Inscrição do Processo Seletivo 2012/2015

Inscritos Nome Conselho
1 Agatha Rodrigues Monteiro I
2 Agraciema Rangel de Souza III
3 Aline da Conceição Bessa I
4 Aline Henriques Tavares I
5 Aline Pinheiro de Lima III

6 Alliny Rocha Moura II
7 Ana Paula dos Reis de Oliveira II
8 Ana Paula Manhães Barreto III
9 Andréa Crisóstomo Bondi II
10 Andreson Barreto Abreu II
11 Artur de Siqueira Nunes Reis III
12 Cacilenia Gonçalves Paes III
13 Carine Pimentel Ferreira I
14 Carla Alexandra C. de Abreu Bernabe II
15 Carla Queiroz da Silva I
16 Carlos Henrique da Silva Pinheiro III
17 Carlos Junior Terra Mauricio I
18 Carmem Lúcia Clemente Maciel de Moura III
19 Chisce Barbosa de Abreu III
20 Claudia Moreira Pinheiro Carvalho II
21 Cleane Zeidan Bezerra I
22 Daniel Pacheco Pontes II
23 Daniele Chagas da Silva Losco Alcoforado III
24 Danielle Ramos Faria I
25 Danielli Crespo Ferreira de Souza Barcelos III
26 Davi Gomes de Araújo II
27 Denise de Fátima Silva Feliciano III
28 Edilson Manhães Ramos Chuartz II
29 Ekilene Oliveira Barbacena de Azevedo I
30 Elaine Souza da Silva I
31 Elizia da Conceição Crespo Olímpio III
32 Emilia de Almeida Terra Oliveira III
33 Fábio de Souza Muniz III
34 Fabiola da Conceição dos Santos I
35 Fernanda Ramos Moura Lírio II
36 Flávia de Souza Alves III
37 Flávia Estela Monteiro Crespo III
38 Gabriela Barros de Moraes Abreu II
39 Gecilda Pereira Souza III
40 Geovana Oliveira Almeida I
41 Gilça Brasil R. de Freitas III
42 Gisele Pessanha Gomes III
43 Giseli Junqueira Quintanilha II
44 Graziella Biazini Soares III
45 Gustavo Paes Menezes II
46 Hedwiges da Silva Tavares Ramos I
47 Isabela Araújo Sampaio I
48 Jackeline Ribeiro da Silva II
49 Jéssica Rangel da Hora II
50 Jéssica Terra Moreira I
51 Joseli da Silva Gomes de Souza II
52 Juliana Ferreira Marinato III
53 Juliana Ribeiro da Silva I
54 Jussara Ribeiro Gomes III
55 Kamilla Ritter Nogueira I
56 Kamille Moreira Barros Luna II
57 Karina de Abreu Carneiro II
58 Kassiano José Tavares de Souza III
59 Katarina Carneiro da Silva Costa III
60 Kely Raquel Olímpio Barreto de Souza III
61 Ketelly Cabral Siqueira III
62 Ketna Silva Menezes III
63 Lana Cristina Abreu Cordeiro de Lacerda I
64 Larissa Aparecida Pinheiro Anhanha Marins III
65 Leila Márcia Soares Duarte Detulio II
66 Levi Barbosa do Nascimento III
67 Liana Príscilla Nunes Fernandes III
68 Louise Silva Marques II
69 Luciana Gomes da Silva Purcino I
70 Luciano Rodrigues Gomes III
71 Luis Manoel Oliveira de Souza III
72 Magda Valeria do Rosario II
73 Marcelle Severiano Julião II
74 Marcelo de Souza Barcelos II
75 Marcia Barros D'Avila I
76 Márcia da Silva Chagas II
77 Marcia Soares III
78 Maria Carlota Henriques Ferreira de Araujo Louza-

da
II

79 Maria da Penha Menezes III
80 Maria Inês Correa Ribeiro Rodrigues II
81 Mariana Martins I
82 Mariana Tavares Sendra Cabreira II
83 Marjorie Vieira Pereira Machado Lopes I
84 Monique Alves Pereira I
85 Nádia Paula Azevedo de Souza I
86 Nathalya Corrêa de Lemos Pereira da Silva II
87 Norma Beatriz Barbosa de Azevedo I
88 Núria de Souza Botelho II
89 Odalea Barroso das Neves Laurentino II
90 Osvaldo Luiz Cardoso de Melo Neto I
91 Paola da Silva Tavares I
92 Polyana da Silva Siqueira II
93 Priscila Netto Moraes Barcellos III
94 Priscylla Maria Mattos do Carmo Silva Oliveira I
95 Rafaela Bezerra Freitas Ladeira III
96 Rafaela Francisco do Patrocinio II
97 Ralfe Pereira Joaquim Damasio III
98 Raphael Barreto Bastos I
99 Regiane Menezes Batista III
100 Renata Brasil Pereira I
101 Renata da Conceição II
102 Rita de Cássia D'Angelo II
103 Rodrigo Nogueira de Carvalho II
104 Rosineide Barros de Moraes II
105 Samanta Barroso Batista de Souza II
106 Sandra Helena Corrêa Soares II
107 Saulo dos Santos Nogueira I
108 Sheiva Márcia da Silva Barreto II
109 Silvane Pereira de Oliveira I
110 Sonia de Almeida Grossman II
111 Tania Regina Pinto Mendes Ferreira I
112 Tayanne da Silva Barreto Gama Nogueira I
113 Terezinha Aparecida Santos Andrade da Silveira III
114 Valéria do Nascimento Freitas I
115 Viviane Rangel Soares I
116 Wagner Lyra da Conceição III
117 Waleska Carvalho Messias I
118 Wanda Riscado de Azevedo Dionísio II

As impugnações deverão ser formalizadas na Secretaria do CMPDCA,
na Rua Barão de Miracema, nº335 - Centro.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente

(Republicado com as devidas correções)

Id: 1323721
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Secretaria Municipal de Educação

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/12

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, inscrito no CNPJ nº. 29.116.894/0001-61 com sede

na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, 47, Parque Santo Amaro, CEP: 28.030-045 Campos dos

Goytacazes, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES/RJ, no uso de suas atribuições, notadamente o disposto no art. 37, inciso IX da Constituição da

República, no art. 2º, inciso IV da lei 8.745, de 1993, e,

CONSIDERANDO a exigência constitucional na oferta de uma educação de qualidade, devendo o Poder

Público responsável assegurar o bom funcionamento de suas Unidades Escolares, garantindo ao corpo

discente o atendimento às suas necessidades educativas; CONSIDERANDO a complexidade e a varie-

dade de deficiência dos alunos com necessidades educacionais especiais matriculados na rede municipal

de ensino;

CONSIDERANDO o objetivo de garantir a plena inclusão destes alunos na rede municipal de educação;

CONSIDERANDO que para o atendimento ao dinamismo do processo e a rotatividade das vagas, es-

tabelece-se a necessidade da criação de contratação imediata e de um cadastro de reserva;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.295 de 24 de abril de 2012, que dispõe sobre a criação do REGIME ES-

PECIAL DE DIREIRO ADMINISTRATIVO - REDA, para contratação temporária de pessoal para atender

excepcional interesse público e outras providências,

RESOLVE tornar pública a abertura de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado, destinado a fazer

admissão imediata e cadastro de reserva de profissionais, para contratação por tempo determinado, e

observadas as regras contidas no presente Edital.

1. DA SELEÇÃO

A Seleção destina-se a contratação imediata e cadastro de reserva de profissionais para contratação por

tempo determinado, pelo Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, para atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, nos termos

que dispõe o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e com base na Lei nº 8.295/12.

As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Campos dos Goytacazes,

em observância aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, e, ainda, com base no

poder discricionário da Chefia do Poder Executivo.

1.1O excepcional interesse público que leva a esta contratação temporária decorre do fato do inegável

desenvolvimento do Município, do surgimento de novas funções, as quais inexistem no ordenamento le-

gal do Município, da municipalização de 35 escolas estaduais e ainda, em razão da implantação e exe-

cução de Programas desenvolvidos pelos Governos Federal e Estadual, bem como da urgência em ter

equipe técnica capacitada para interpretar a linguagem de sinais e de língua portuguesa no objetivo de

promover a inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais na rede municipal de educa-

ção.

1.2O cadastro de reservas a que se refere esta seleção, terá a duração de 1 (um) ano, podendo ser

renovado por igual período.

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO CARGO

CARGOS VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE EXIGIDA
Intérprete de 20 40 (quarenta) R$ 2.010,00 Normal médio ou Normal
libras horas semanais Superior ou Pedagogia, com

certificado em Libras de
Qualificação por Instituição
reconhecida pela SEE/AL,
FENEIS, INES ou
PROLIBRAS

3 DA ATRIBUIÇÃO DO CARGO

3.1 INTÉRPRETE DE LIBRAS

3.1.1Interpretar, em língua brasileira de sinais e língua portuguesa, atividades didático-pedagógicas e cul-

turais desenvolvidas nas instituições de ensino; atuar nos processos seletivos para cursos em instituições

de ensino em concursos públicos; atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fins das

instituições de ensino e repartições públicas.

4 DO REGIME DE TRABALHO

4.1O Candidato contratado estará regido pela Lei nº 8.295/12 e subsidiariamente por outras leis do Di-

reito Administrativo.

5 DAS INSCRIÇÕES

5.1. Os candidatos interessados na contratação temporária de que trata o presente edital, deverão pro-

tocolar a documentação exigida no item 6.2, em envelope lacrado na sede da Secretaria Municipal de

Educação nos dias 14/06/2012 e 15/06/2012, das 09h às 17h.

5.2 No ato da entrega da documentação, o candidato deverá apresentar todos os documentos elencados

nas alíneas do item 6 do presente edital, de modo a definir a contagem de pontos, que determinarão a

classificação para a fase de entrevistas.

5.3 O candidato deverá conferir o resultado de todas as fases do Processo Seletivo através do Diário

Oficial do Município, na versão impressa ou no endereço virtual www.campos.rj.gov.br, bem como manter

atualizados seus dados telefônicos e eletrônicos, pelo (s) qual (is) será convocado para atos da seleção

e eventual preenchimento de vaga, conforme a ordem de classificação.

5.4 Não será permitido o envio de documentos através de fax, e-mail ou outro instrumento similar.

5.5 A entrega da documentação exigida do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação

das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhe-

cimento.

5.6 As informações prestadas na documentação são de inteira responsabilidade do Candidato, ficando a

Administração Publica no direito de excluí-lo da seleção, caso comprove inveracidade nos dados for-

necidos. Fica, ainda, a Administração Pública ao constatar irregularidade e/ou inexatidão das informações

prestadas, que impossibilitem a contratação ou a continuação da prestação de serviços, a CANCELAR, a

qualquer momento, o contrato firmado entre às partes, sem prejuízo das demais sanções administrativas,

cíveis e penais cabíveis.

5.7 Se for constatada qualquer fraude, no todo ou parcial, na documentação apresentada, poderá o can-

didato responder criminalmente nos termos do art. 298 e § 1° do art. 301 do Código Penal Brasileiro,

tendo sustada sua classificação.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições, convoca os conse-

lheiros para a Assembléia Geral Ordinária que será realizada no dia 15/06/2012 (Sexta-feira), às 9h (1ª

convocação) e 9h e 30m. (2ª convocação), no Auditório do Ministério Público, localizado a Rua Antonio

Jorge Young, 40, Parque Thomaz Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:

01 - Leitura da Ata da reunião anterior

02 - Parecer da Comissão de Orçamento e Financiamento: Reprogramação de Saldos por Superávit Fi-

nanceiro (recurso federal do MDS 2011/2012)

03 - Informes da Comissão de Fiscalização

04 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 11 de Junho de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire

Presidente do CMAS

Id: 1324389

6 DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

6.1 Caberá à Secretária de Educação o processo de análise, seleção, pontuação e posterior convocação
para entrevista, além de contratação dos candidatos classificados convocados, que o fará mediante de-
legação ao setor de Departamento Multiprofissional da Secretaria Municipal de Educação.

6.2 Os candidatos deverão entregar, em envelope lacrado, cópia dos seguintes documentos:
6.2.1 Carteira de Identidade;
6.2.2 CPF;
6.2.3 Carteira de Trabalho: páginas da numeração e da série, da identificação civil e dos contratos de
trabalho mesmo se estiverem em branco;
6.2.4 Comprovante de Residência;
6.2.5 Certificado ou diploma da escolaridade exigida para o cargo pretendido;
6.2.6 Documentação comprobatória de experiência profissional na área com no mínimo de 6 (seis) me-
ses;
6.2.7 No caso, comprovante de naturalização;
6.2.8 Currículo profissional atualizado;

6.3 - Os Candidatos terão sua documentação analisada objetivamente, nos termos previstos neste edital
e serão classificados pela Secretaria Municipal de Educação, sendo posteriormente convocados para rea-
lização de entrevistas conduzidas pelo setor de Departamento de Multiprofissional, segundo o art. 4º, §1º
da Lei nº 8.295/12.
6.3.1 Os Candidatos submetidos à entrevista serão avaliados e classificados pela ordem de pontuação;

6.3.2 Os candidatos classificados, no ato da contratação, deverão fornecer o número e a agência de
conta corrente ou conta salário de que seja titular, para efeito de pagamento, devendo ser em instituição
bancária conveniada com o Município de Campos dos Goytacazes/RJ, e atestado médico que lhe as-
segure boa saúde para o exercício da função pública, bem como atender todos os requisitos do item
13.3.

7.DA LOTAÇÃO

7.1 A lotação do contratado será na Secretaria Municipal de Educação, com interveniência da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, devendo, sendo o caso, ser encaminhado à Unidade Escolar que
caracterizar vaga, dentro de sua habilitação.
7.2 O candidato deverá apresentar disponibilidade para o atendimento nos diferentes horários de fun-
cionamento das Unidades Escolares.
7.3 Fica a Secretaria Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes autorizada a promover o re-
manejamento do profissional contratado, para atendimento às necessidades da Rede.
7.4 Fica vedado o desvio de função dos profissionais de contrato temporário, sob pena de anulação do
mesmo, e de responsabilidade administrativa e civil do profissional responsável que permitir ou tolerar o
desvio.

8 DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

8.1 Para fins de pontuação a seleção dos candidatos apurará a experiência profissional na área pre-
tendida, conforme tabela a seguir:

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA PONTUAÇÃO
6 (SEIS MESES) OBRIGATÓRIO
MAIS DE 6 (SEIS) MESES ATÉ 1 (UM) ANO 01 PONTO
MAIS DE 1 (UM) ATÉ 2 (DOIS) ANOS 03 PONTOS
MAIS DE 2 (DOIS) ANOS ATÉ 3 (TRÊS) ANOS 04 PONTOS
MAIS DE 3 (TRES) ANOS ATÉ 4 (QUATRO) ANOS 05 PONTOS
MAIS DE 4 (QUATRO) ANOS ATÉ 5 (CINCO) ANOS 06 PONTOS
MAIS DE 5 (CINCO) ANOS 08 PONTOS

9 Serão utilizados como critério de desempate, por ordem:
9.1 maior idade;
9.2 maior número de filhos dependentes.

10 DAS VEDAÇÕES

10.1 Os candidatos não deverão possuir qualquer vínculo ativo público, entre cargos, funções e empre-
gos públicos, em qualquer parte da Administração Pública, seja ela direta ou indireta; ou qualquer vínculo
ativo privado, de qualquer natureza.

11 DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO

11.1 Será excluído da Seleção o candidato que:
11.1.1 Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
11.1.2 Desrespeitar membros do Departamento Multiprofissional da Secretaria Municipal de Educação.
11.1.3 Descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital;
11.1.4 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

12. DOS RECURSOS

12.1. Caberá interposição de recurso administrativo, no prazo de 02 (dois) dias úteis à Secretária de
Educação do Resultado da Classificação Parcial.
12.1.4 Todo recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pelo candidato, motivado e encaminhado à
Secretária de Educação que avaliará o conteúdo do (a) requerente.
12.1.5 Os recursos deverão ser entregues no Protocolo da Secretaria Municipal de Educação de Campos
dos Goytacazes/RJ, localizado na Praça 5 de julho, nº 60, Centro, CEP.: 28035-047.
12.1.6 O prazo para o julgamento do recurso será de até 5 (cinco) dias.
12.1.7 Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, sendo as respectivas decisões individualiza-
das.

13 DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato assinado entre as partes (contratantes e con-
tratados), com a interveniência da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e obedecerá a ordem
de classificação dos candidatos aprovados.
13.2. O contrato a que se refere o presente edital não poderá ultrapassar o prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, sendo vedada a contratação do profissional antes de decorridos 12 (doze) meses do encerra-
mento de sua contratação anterior.
13.3. Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
a) Ter sido aprovado através de Processo Seletivo;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferido igualdade, nas con-
dições previstas no Art. 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação;
d) Estar no gozo dos direitos políticos;
e) Estar em dia com as obrigações eleitorais e quites com o serviço militar, quando do sexo masculino;
f) Gozar de boa saúde (física e mental);
g) Não ferir o disposto no inciso XVI do Art. 37 - Capitulo VII - da Administração Pública - Seção I, da
Constituição Federal;
h) Apresentar o Diploma ou o Certificado da qualificação exigida para a função.
13.4 No ato da contratação, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação, em cópia e ori-
ginal:
a) título eleitoral, com o comprovação de regularidade na Justiça Eleitoral ou comprovante de ter votado
nas últimas eleições;
b) os de sexo masculino, certificado de reservista;
c) PIS/PASEP;
d) declaração de Imposto de Renda ou, se isento, situação cadastral do CPF;

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado final da seleção pública através do Diário Oficial
do Município (acessado também através do site www.campos.rj.gov.br).
14.2. A classificação final na seleção a que se refere este Edital não assegura aos candidatos a con-
tratação, mas tão somente a expectativa de serem contratados, obedecidas a existência de carência tem-
porária, o interesse e a conveniência administrativa, a rigorosa ordem de classificação e a aprovação na
entrevista.
14.3. E proibida a Contratação de candidatos que tenham vínculos de parentesco até segundo grau com
os servidores que ocupam cargos em comissão no âmbito deste município.
14.4. A data e término do contrato temporário de trabalho serão determinados pela instituição contra-
tante;
14.5. Os casos omissos e duvidosos referentes ao processo de Seleção serão resolvidos pela Secretaria
Municipal de Educação e pela Procuradoria Geral do Município.
14.6. Este Edital se encontra disponível para consulta no sítio www.campos.rj.gov.br.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de junho de 2012.

Joilza Rangel Abreu
Secretária Municipal de Educação
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